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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PLP 103/2023
Autor: Hercílio Coelho Diniz

Data da 
Apresentação:

03/05/2023

Ementa: Altera o art. 2º da Lei Complementar nº125, de 3 de janeiro de
2007, para incluir os Municípios de Belo Oriente e Caratinga, do
Estado  de  Minas  Gerais,  na  área  de  atuação  da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PLP-177/2021.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2279653

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

4/
06

/2
02

3


	Câmara dos Deputados
	Hercílio Coelho Diniz
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


